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IRPF - OMISSAO DE RENDIMENTOS

A regra  geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo
contribuinte a tributacdo. Contudo, em circunstancias excepcionais e taxativas,
a)lei em sentido estrito pode conceder isencdo do imposto de renda, ou
qualquer outro tributo, a determinadas situacdes.

OMISSAO DE RENDIMENTOS - VERBA INDENIZATORIA - ISENCAO

Cabe ao contribuinte comprovar que os rendimentos auferidos séo isentos, vez
que o instituto da isencdo é a excec¢do no ordenamento juridico e sempre
instituido mediante lei.

IRPF - RETENCAO - RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

No regime de retencdo do imposto por antecipacdo, além da responsabilidade
atribuida a fonte pagadora para a retencdo e recolhimento do imposto de renda
na fonte, a legislacdo determina que a apuracéo definitiva do imposto de renda
seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica, na declaracdo de ajuste anual

JUROS MORATORIOS - TAXA SELIC

coube ao artigo 61 da Lei n°® 9.430/96 estabelecer a incidéncia dos juros de
mora sobre o crédito tributario.

IRPF - MULTA DE OFICIO

Pelo Principio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o imposto de
renda, estdo sujeitos ao langamento por homologacéo e, caso o contribuinte ndo
cumpra seu dever legal, caberd ao Fisco efetuar o langamento tributario de
oficio, cuja conseqiiéncia é aplicacdo da multa de oficio de 75%, conforme
artigo 44 da Lei n°® 9.430/96.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)



  13433.000882/2006-69 2002-001.334 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 25/07/2019 CARLOS VINICIUS FORMIGA DE SOUZA FAZENDA NACIONAL CARF  Thiago Duca Amoni  4.0.0 20020013342019CARF2002ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2001
 IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS
 A regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo contribuinte à tributação. Contudo, em circunstâncias excepcionais e taxativas, a lei em sentido estrito pode conceder isenção do imposto de renda, ou qualquer outro tributo, a determinadas situações.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS - VERBA INDENIZATÓRIA - ISENÇÃO
 Cabe ao contribuinte comprovar que os rendimentos auferidos são isentos, vez que o instituto da isenção é a exceção no ordenamento jurídico e sempre instituído mediante lei.
 IRPF - RETENÇÃO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
 No regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual
 JUROS MORATÓRIOS - TAXA SELIC
 coube ao artigo 61 da Lei nº 9.430/96 estabelecer a incidência dos juros de mora sobre o crédito tributário.
 IRPF - MULTA DE OFÍCIO
 Pelo Princípio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o imposto de renda, estão sujeitos ao lançamento por homologação e, caso o contribuinte não cumpra seu dever legal, caberá ao Fisco efetuar o lançamento tributário de oficio, cuja conseqüência é aplicação da multa de ofício de 75%, conforme artigo 44 da Lei nº 9.430/96.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
      Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 58 a 64), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa física sujeitos a carnê-leão, omissão de rendimentos de pensão alimentícia judicial
Tal omissão gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$15.179,36, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
    Impugnação
 A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, às e-fls. 02 a 56 dos autos, que conforme decisão da DRJ:
/
/
/



/

A impugnação foi apreciada na 1ª Turma da DRJ/REC que, por unanimidade, em 21/05/2009, no acórdão ll-26.344, às e-fls. 69 a 82, julgou a impugnação improcedente.

     Recurso voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, às e-fls. 86 a 131 no qual alega, em síntese, que:

Preliminarmente, suscita a inexigibilidade de depósito prévio ou arrolamento de bens;
a autuação não respeita o princípio da capacidade contributiva;
da vinculação ao processo n° 10469-72014212006-47 - CPF 150.381.224-34 - Francisco Aldemir de Souza;
a CEF ficou desobrigada a reter o imposto na fonte;
ponderação a cerca da vigência da norma -parecer normativo srf n° 1, de 24 de setembro de 2002;
equivoco da Caixa Econômica Federal quando da emissão do comprovante de rendimento referente ao ano-calendário 2001;
Os rendimentos são isentos e não tributáveis, vez que de natureza indenizatórios;
erro no cálculo do Imposto Devido -Demonstrativo de Apuração � IRPF;
discorda da multa de ofício e dos juros de mora;
solicita o reajustamento da base de cálculo do imposto devido.

É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 09/06/2009, e-fls. 85, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 09/07/2009, e-fls. 86, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Conforme os autos, trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 58 a 64), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa física sujeitos a carnê-leão - omissão de rendimentos de pensão alimentícia judicial.
A DRJ manteve a autuação nos seguintes termos:

44. Assim, conclui-se que os rendimentos recebidos a título de pensão são considerados tributáveis, independentemente da classificação dos rendimentos recebidos pelo alimentante.

45. É preciso ressaltar que o responsável pelas informações prestadas na declaração de ajuste anual é o declarante, que, assim, deve adotar as cautelas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação acessória.

46. importante esclarecer que, de conformidade com o disposto no art. 136 do Código Tributário Nacional, "salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.� Acrescente-se que o lançamento tributário é rigidamente regrado pela lei, ou, no dizer do art. 3° do CTN, é "atividade administrativa plenamente vinculada". O que é determinante para a efetivação do lançamento e considerado no seu julgamento é a ocorrência do fato gerador. Conforme o art. 142 do CTN, ocorrido o fato gerador, a autoridade fiscal deve constituir o crédito tributário, calculando a exigência de aoordo com a lei vigente ã época do fato.
47. Assim, ante o exposto, VOTO pela PROCEDÊNCIA do Auto de Infração.
Devidamente intimado, o contribuinte apresentou recurso voluntário genérico, sem trazer aos autos qualquer documentação que comprove as razões recursais.

Preliminar - inexigibilidade de depósito prévio ou arrolamento de bens
Conforme inciso III do artigo 151 do Código Tributário Nacional (CTN), as reclamações e recursos apresentados no curso do processo administrativo fiscal tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I � moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V � a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;            
VI � o parcelamento.               
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

Logo, resta prejudicada a preliminar suscitada pelo contribuinte.

Da omissão de rendimentos -  isenção e natureza indenizatória da verba
A nossa Carta Magna de 1988 erigiu competências tributárias aos três entes, rigidamente postas, sobretudo quanto a criação de impostos. Conforme artigo 153 do texto constitucional, compete a União, dentre outros, a instituição do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza:

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.
(...)

Segundo define o parágrafo 2º, do supracitado artigo, o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade. 
O princípio da generalidade permitirá a efetivação dos princípios da universalidade, pessoalidade e capacidade contributiva, na medida em que atua no critério pessoal do conseqüente da regra matriz de incidência tributária, determinando que todas as pessoas físicas � a integralidade desse universo que esteja no território nacional, que auferir renda e proventos de qualquer natureza terá obrigação de efetuar o pagamento do imposto, salvo exceções prevista na própria lei.
Já o princípio da universalidade atuará sobre o aspecto material do antecedente da regra matriz de incidência tributária, afinal determina que a incidência do imposto alcançará todas as rendas e proventos, de qualquer espécie, independente da denominação ou fonte. 
Por fim, o princípio da progressividade também será aplicado sobre o critério quantitativo do conseqüente da rega matriz, nesse caso para a fixação da alíquota do imposto. Tal princípio implicará na incidência gradativa, em percentual maior e, pretensamente de modo progressivo, à medida que se dá o correspondente aumento da base de cálculo do imposto ou acréscimo patrimonial, ou seja, quanto maior o acréscimo patrimonial maior será a alíquota do imposto devido pelo contribuinte.
Logo, a regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo contribuinte à tributação.
Contudo, em circunstâncias excepcionais e taxativas, a lei em sentido estrito pode conceder isenção do imposto de renda, ou qualquer outro tributo, a determinadas situações.
É o que se extrai do caput do artigo 176 do Código Tributário Nacional (CTN):

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.
Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições a ela peculiares.

Ainda, conforme o inciso II, do artigo 111 do mesmo diploma legal, interpreta-se literalmente as hipóteses de isenção:

 Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
 I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Assim, cabe ao contribuinte comprovar que aqueles rendimentos auferidos são isentos. No caso, o contribuinte alega que os rendimentos objeto do auto de infração tem natureza jurídica de indenização, contudo, limitou-se a meras ilações, sem qualquer prova documental que corrobore com seu pleito. Logo, não há que se aplicar o instituto da isenção aos rendimentos em comento.
A decisão da DRJ, na decisão de piso, explicou a situação de maneira cristalina:

22. Em resumo, o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, que ocorreu, no caso sob análise, quando o genitor do contribuinte recebeu os rendimentos. E o fato gerador do imposto de renda, uma vez implementado, desvincula-se por completo do objeto que lhe deu causa, dos efeitos que provocou e das circunstâncias em que ocorreu. Assim, por exemplo, é irrelevante o fato dos rendimentos terem sido recebidos por meio de acordo e não de sentença condenatória, conforme alega o contribuinte.
(...)
24. Objetivando dirimir eventuais dúvidas, foi publicado o Parecer Normativo Cosit n° 01/1995, que, no seu item 4, esclarece que a simples denominação de indenização nas rubricas consignadas na rescisão do contrato de trabalho não gera direito à isenção do imposto de renda, prevista para as indenizações trabalhistas definidas na legislação pertinente. Assim, ainda que o caso presente não trate de rescisão de contrato de trabalho, é importante ressaltar o entendimento da Receita Federal do Brasil em relação à indenização.
�4. Segundo o mandamento contido no artigo 111 do Código Tributário Nacional, Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, devem ser interpretados literalmente as normas que disponham sobre outorga de isenção. Assim, integram o rendimento tributável quaisquer outras verbas trabalhistas, tais como: salários._fërias adquiridas ou proporcionais. licenca-prêmio. 13 � salario proporcional. qüinqüênio ou anuênio. aviso prévio trabalhado, abonos,_folgas adquiridas,_prêmio em pecúnia e qualquer outra remuneração especial, ainda que sob a denominação de indenização , pagas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. que extrapolam o limite garantido por lei, bem como juros e correção monetária respectivos
25. Quanto à discriminação das verbas citada no Parecer PFN, prevendo que apenas as verbas de natureza salarial podem sofrer a incidência do lRPF, verifica-se que as verbas recebidas decorrem apenas da diferença da URP de fevereiro de 1989, conforme documentos anexos ao processo, e que, é público e notório, refere-se à atualização salarial, ainda que não tenha havido integração aos salários vincendos. Assim, todo o rendimento recebido refere-se à verba de natureza salarial, considerado rendimento tributável, conforme a legislação supracitada.
26. Em relação às decisões judiciais citadas pelo contribuinte, observa-se que nos termos do art. 4° do Decreto n° 2.346, de 10/10/1997, a extensão dos efeitos das decisões judiciais, no âmbito da Secretaria da Receita Federal, possui como pressuposto a existência de decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, acerca da inconstitucionalidade da lei que esteja em litígio, e, ainda assim, desde que seja editado ato específico do Secretário da Receita Federal nesse sentido. Fora disso, as sentenças judiciais só produzem efeitos para as partes envolvidas no processo judicial, não beneficiando nem prejudicando terceiros.

Por fim, não há que se falar em desrespeito ao princípio da capacidade contributiva, já que resta claro que o contribuinte foi beneficiário de rendimentos, devendo ofertá-los à tributação, proporcionalmente aos ganhos auferidos.
Da substituição tributária 
O artigo 121 do Código Tributário Nacional (CTN) tem a seguinte redação:

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária:
Parágrafo Único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
(...)
II - responsável, quando sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa em lei.
O parágrafo único do retro mencionado artigo autoriza, expressamente, a atribuição da fonte pagadora da renda os dos proventos auferidos, a condição de responsável tributário, devendo reter o valor do imposto de renda de seus colaboradores na fonte.

Ainda que seja o contribuinte pessoa física quem possua a disponibilidade econômica dos valores, o responsável pela retenção é um terceiro, a pessoa jurídica empregadora, em relação ao fato gerador do tributo, conforme dicção do artigo 128 do CTN:

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.

O artigo 45 do CTN estabelece que a lei poderá atribuir a responsabilidade da fonte pagadora reter e recolher o tributo, como se vê:

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributáveis.
Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam.

Assim, a fonte pagadora recolhe e repassa os valores de imposto de renda da pessoa física, podendo o contribuinte, quando da apresentação de sua DAA, deduzir as parcelas do imposto retidas antecipadamente:

Art. 87. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12):
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional dc Apoio à Cultura - PRONAC, de que trata o art, 90;
III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais de que tratam os arts. 97 a 99;
IV - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo;
V - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 103.

Na mesma linha segue o artigo 55, da lei nº 7.450/85:

Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Como muito bem mencionado pela decisão de piso, a RFB editou Parecer Normativo COSIT nº 01/02, que assim determina:

IRRF. RETENÇÃO EXCLUSIVA. RESPONSABILIDADE.
No caso de imposto de renda incidente exclusivamente na fonte, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é da fonte pagadora.
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE.
Quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no caso de pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE.
Constatada a falta de retenção do imposto, que tiver a natureza de antecipação, antes da data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, e, antes da data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora.
Verificada a falta de retenção após as datas referidas acima serão exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, ou, até a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica; exigindo-se do contribuinte o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, caso este não tenha submetido os rendimentos à tributação.
IRRF RETIDO E NÃO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE.
Ocorrendo a retenção e o não recolhimento do imposto, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento à tributação e compensar o imposto retido.
DECISÃO JUDICIAL. NÃO RETENCÃO DO IMPOSTO. RESPONSABILIDADE.
Estando a fonte pagadora impossibilitada de efetuar a retenção do imposto em virtude de decisão judicial, a responsabilidade desloca-se, tanto na incidência exclusivamente na fonte quanto na por antecipação, para o contribuinte, beneficiário do rendimento, efetuando-se o lançamento, no caso de procedimento de oficio, em nome deste.
(...)
Sujeição passiva tributária em geral
2. Dispõe o art. 121 do CTN:
" Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei."
3. Como visto, a sujeição passiva na relação jurídica tributária pode se dar na condição de contribuinte ou de responsável. Nos rendimentos sujeitos ao imposto de renda na fonte o beneficiário do rendimento é o contribuinte, titular da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, a que se refere o art. 43 do CTN.
4. A fonte pagadora, por expressa determinação legal, lastreada no parágrafo único do art. 45 do CTN, substitui o contribuinte em relação ao recolhimento do tributo, cuja retenção está obrigada a fazer, caracterizando-se como responsável tributário.
5. Nos termos do art. 128 do CTN, a lei, ao atribuir a responsabilidade pelo pagamento do tributo à terceira pessoa vinculada ao fato gerador da obrigação tributária, tanto pode excluir a responsabilidade do contribuinte como atribuir a este a responsabilidade em caráter supletivo.
6. A fonte pagadora é a terceira pessoa vinculada ao fato gerador do imposto de renda , a quem a lei atribui a responsabilidade de reter e recolher o tributo. Assim, o contribuinte não é o responsável exclusivo pelo imposto. Pode ter sua responsabilidade excluída (no regime de retenção exclusiva) ou ser chamado a responder supletivamente (no regime de retenção por antecipação).
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
(...)

No caso, mesmo que tivesse ocorrido retenção na fonte, o contribuinte estava sujeito ao pagamento mensal do imposto, vez que tratam-se de rendimentos recebidos de pessoa física, conforme artigo 106 do RIR/99:

Art. 106. Está sujeita ao pagamento mensal do imposto a pessoa física que receber de outra pessoa física, ou de fontes situadas no exterior, rendimentos que não tenham sido tributados na fonte, no País, tais como:
I - os emolumentos e custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não forem remunerados exclusivamente pelos cofres públicos;
II - os rendimentos recebidos em dinheiro, a título de alimentos ou pensões, em cumprimento de decisão judicial, ou acordo homologado judicialmente, inclusive alimentos provisionais;
III - os rendimentos recebidos por residentes ou domiciliados no Brasil que prestem serviços a embaixadas, repartições consulares, missões diplomáticas ou técnicas ou a organismos internacionais de que o Brasil faça parte;
IV - os rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas físicas. 


Da multa de ofício
No lançamento por homologação o contribuinte tem o dever de apurar e pagar o tributo por sua conta, antecipando-se a autoridade administrativa. 
Atualmente, pelo Princípio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o imposto de renda, estão sujeitos ao lançamento por homologação e, caso o contribuinte não cumpra seu dever legal, caberá ao Fisco efetuar o lançamento tributário de oficio, cuja conseqüência é aplicação da multa de ofício de 75%, conforme artigo 44 da Lei nº 9.430/96:

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)


Da incidência dos juros moratórios à taxa SELIC
Conforme artigo 161 do CTN, temos: 

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Assim, coube ao artigo 61 da Lei nº 9.430/96 estabelecer a incidência dos juros de mora sobre o crédito tributário:

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.                      
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu  pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.                      

Das demais alegações 
Por fim, o contribuinte suscita a vinculação dos autos ao processo ao processo n° 10469-72014212006-47 - CPF 150.381.224-34 - Francisco Aldemir de Souza, erro no cálculo do imposto devido e a vigência do Parecer SRF n° 1, de 24 de setembro de 2002, argumentos estes frágeis e insustentáveis, vez que o lançamento tributário está correto e respaldado na legislação vigente.
Diante do exposto, conheço do Recurso para, no mérito negar-lhe provimento.

 (assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni - Relator.

o Participaram das sessdes virtuais ndo presenciais 0s conselheiros Claudia
Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago Duca
Amoni e Monica Renata Mello Ferreira Stoll.

Relatorio

Notificacdo de langamento

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 58 a 64),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacdo pela omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa fisica sujeitos a carné-ledo, omissdo de rendimentos de penséao
alimenticia judicial

Tal omissdo gerou langcamento de imposto de renda pessoa fisica suplementar
de R$15.179,36, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros de mora.

Impugnacéo

A notificacdo de lancamento foi objeto de impugnacéo, as e-fls. 02 a 56 dos
autos, que conforme decisdo da DRJ:

3. Em sua impugnacao de fls. 30 a 55, o contribuinte transcreve o Auto de
infracéo, alegando em sintese que:

3.1. Dos Fatos

3.1.1. tece comentdrios genéricos sobre as relagdes juridicas do campo tributario,
alegando que é um simples estudante e que foi inserido neste processo por ser pensionista,
se encontrando perdido, tendo optado pela obediéncia & Justiga, que decidiu pela n&o
incidéncia de imposto de renda sobre a conciliag8o, nos termos do Provimento CG/TST n°
01/96, e a Caixa Econémica Federal, que emitiu o comprovante de rendimentos considerando
os referidos rendimentos como isentes e néo tributaveis;

3.1.2. a Receita Federal tem uma nova interpretagdc com relag@o aos valores pagos
em decorréncia da Reclamacdo Trabalhista n° 11.33733/91 e decide atuar em escala de
producdo os funcionarios da Caixa Econdémica Federal, reclassificando os rendimentos como
tributaveis;

3.1.3. ndo houve a intengéo de provocar dano ao Erario, pois os funcionarios da Caixa
Econdmica Federal sempre estiveram preocupados em deixar clara a questdo relacionada
com a obrigagio pela retencéio na fonte, tendo em vista o grande prejuizo que tiveram
abrindo mao da atualizagéo dos valores e da incorporac&o salarial,
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3.1.4. como mero coadjuvante nao lhe restou outro caminho sen&o o da obediéngia,
argumentando como fator preponderante em sua defesa fatos inerentes ao processo
administrativo fiscal scb n® 10469.720142/2006-47, do seu genitor.

3.2. Preliminar

3,2.1. o impugnante solicita nulidade por erro no sujeito passivo, alegando que sujeito
passivo é aquele que deve pagar o tributo, podendo ser contribuinte ou responsavel e que o
art. 718 do RIR/99, prevé que o imposto incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisao judicial sera retido na fonte pela pessoa fisica ou juridica obrigada
ao pagamento, portanto a agéo fiscal deve ser contra a fonte pagadora dos rendimentos,
autora da infragéo tributaria;

3.2.2. cita farta jurisprudéncia de Delegacias de Julgamento e do Conselho de
Contribuintes sobre a responsabilidade pela retengio e recolhimento do imposto de renda
retido na fonte e por nulidade relativa a ilegitimidade passiva;

3.2.3. caira por terra a alegagdo fiscal de omisséo de rendimentos de penséo
alimenticia se o resultado do processo relativo a Francisco Aldemir de Souza for favoravel ao
seu genitor, uma vez que se os rendimentos forem considerados ndo tributaveis, sera
também nio tributaveis para o requerente, e, sendo ndo tributéveis, nao estaria obrigado a
entrega da declaragéc de ajuste anual.

2 12 MNa MAritn

3.3. Do Mérito

3.3.1. ndo ha que se falar em imposigdo da multa de 75%, tendo em vista que a
propria Procuradoria da Fazenda Nacional se posicionou pela ndo aplicagdo da multa de
oficio, tendo em vista que a culpa da retengdo do imposto n&o poderia ser atribuida aos
reclamantes beneficiados pela decisio;

3.3.2. caso a fonte pagadora néo efetue a retengéo do imposto de renda, o rendimento
colocado & disposigdo do beneficiario serd considerado liquido, devendo-se proceder ao
reajustamento da base de cdlculo, de acordo com a [N n® 4/80, sobre o qual recaira o
imposto;

3.3.3. cita doutrina e alega que os valores recebidos pelos funcionarios da Caixa
Econdmica Federal tiveram natureza indenizatoria, visto que néo deram causa & acreéscimo
patrimonial novo, recompensando apenas valores que deveriam estar & disposigdo més a
més e incorporados aos salarios muito tempo atras;

3.3.4. na sentenga homologatéria do acordo, restou consignado que n&o incide
imposto de renda scbre a conciliagdo, nos termos do Provimento CG/TST 01/96, porém a
DRF/Natal enviou relatério a PFN/RN, solicitando orientac&o sobre a possibilidade de efetuar
o0 langamento com ou sem multa de oficio, tendo em vista a incoeréncia no Provimento
CG/TST 01/96, no qual o item 01 afirma a incompeténcia da Justica do Trabalho para
deliberar acerca de imposto de renda incidente em reclamagdes trabalhistas em virtude de
sentencas condenatérias enquanto o item 03 afirma n3o incidir imposto de renda sobre
quantias pagas a titulo de acordo na Justica do Trabalho;

3.3.5. em resposta, foi emitido o Parecer n° 001/2006, concluindo que apenas as
verbas de natureza salarial podem sofrer incidéncia de IRPF, ficando a base de célculo do
imposto, portanto, a depender da discriminagio das verbas, porém, o procurador néo
endossou a aplicagdo da multa de oficio, tendo em vista que a culpa da retengao do imposto
n&c poderia ser atribuida aos reclamantes beneficiados pela decisao;
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3.3.6. acontece que ndo existe a contradigdo apontada, uma vez que esta dito que a
Justica do Trabalho é incompetente para deliberar acerca de valores eventualmente devidos
em virtude de liquidagdo de sentengas condenatérias, porém o item 03 afima a nao
incidéncia de imposto de renda sobre quantias pagas a titulo de acordo, no qual houve
renlncia a direitos de ambas as partes, portanto, o que se recebe tem natureza indenizatdria,
pois visa tornar indene ou recompor o patriménio de dano sofrido em virtude da rendncia a
direitos patrimoniais;

3.3.7. transcreve ementa do Supremo Tribunal federal, no sentido de que a Justica do
Trabalho tem competéncia para definir a incidéncia dos descontos previdenciarios e para o
imposto de renda;

3.3.8. se a Receita Federal aceitou a justificativa da Caixa Econdmica Federal de que
nao fez o recolhimento em virtude da sentenca da juiza do trabalho, Unica raz&o apresentada,
deve aceitar as quatro razdes, alheias a sua vontade, para ndo ter efetuado o recclhimento:
obediéncia a sentenga da juiza, o fato de a fonte pagadora n&o ter retido o imposto de renda
na fonte e ter emitido o comprovante de rendimentos e o fato de o contribuinte ter feito sua
declaragio de acordo com o referido comprovante,

3.4. Conclusao

3.4.1. discorre genericamente sobre carga tributaria e politica de arrecadacéo,
alegando que a lide ndo tem como prosperar, por ter malferido o Principio do Devido
Processo Legal, ao desconsiderar o dever de trilhar a legalidade, observando as normas
juridicos processuais , que se auscultadas teriam impedido uma autuagdo arrimada num
ilicito sem materialidade.

3.5. Do pedido

3.5.1. requer que seja determinada a nulidade do Auto de Infragdo e se a preliminar
néo for acolhida, requer a vinculagéo do processo administrativo sob n® 10469.720142/2006-
47 e que seja acolhida a presente impugnagéo, cancelando-se o débito fiscal reclamado,

4. Anexa documentos pertinentes a questio nas fls. 66 a 87.

A impugnacéo foi apreciada na 1* Turma da DRJ/REC que, por unanimidade,
em 21/05/2009, no acérdéo 11-26.344, as e-fls. 69 a 82, julgou a impugnacao improcedente.

Recurso voluntério

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntério, as e-fls. 86
a 131 no qual alega, em sintese, que:

e Preliminarmente, suscita a inexigibilidade de depdsito prévio ou
arrolamento de bens;

e aautuacdo ndo respeita o principio da capacidade contributiva;

e da vinculagdo ao processo n° 10469-72014212006-47 - CPF
150.381.224-34 - Francisco Aldemir de Souza;

e a CEF ficou desobrigada a reter o imposto na fonte;
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e ponderacdo a cerca da vigéncia da norma -parecer normativo srf n° 1,
de 24 de setembro de 2002;

e equivoco da Caixa Econdomica Federal quando da emisséo do
comprovante de rendimento referente ao ano-calendario 2001;

e Os rendimentos sdo isentos e nao tributaveis, vez que de natureza
indenizatorios;

e erro no célculo do Imposto Devido -Demonstrativo de Apuracdo —
IRPF;

e discorda da multa de oficio e dos juros de mora;

e solicita o reajustamento da base de calculo do imposto devido.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, 0 recurso € tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acérddo da DRJ em 09/06/2009, e-fls. 85, e interp6s o presente Recurso
Voluntario em 09/07/2009, e-fls. 86, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,
portanto, dele conheco.

Conforme os autos, trata 0 presente processo de notificagdo de lancamento —
NL (e-fls. 58 a 64), relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacédo
pela omissdo de rendimentos recebidos de pessoa fisica sujeitos a carné-ledo - omissdo de
rendimentos de pensdo alimenticia judicial.

A DRJ manteve a autuacdo nos seguintes termos:

44, Assim, conclui-se que os rendimentos recebidos a titulo de pensédo sdo considerados
tributaveis, independentemente da classificacdo dos rendimentos recebidos pelo
alimentante.

45. E preciso ressaltar que o responsavel pelas informacdes prestadas na declaracéo de
ajuste anual é o declarante, que, assim, deve adotar as cautelas necessarias ao perfeito
cumprimento da obrigacao acessoria.

46. importante esclarecer que, de conformidade com o disposto no art. 136 do Cédigo
Tributario Nacional, "salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por
infracBes da legislagdo tributaria independe da intengdo do agente ou do responsavel e
da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.” Acrescente-Se que 0 langamento
tributario € rigidamente regrado pela lei, ou, no dizer do art. 3° do CTN, é "atividade
administrativa plenamente vinculada". O que é determinante para a efetivagdo do
lancamento e considerado no seu julgamento é a ocorréncia do fato gerador. Conforme
o0 art. 142 do CTN, ocorrido o fato gerador, a autoridade fiscal deve constituir o crédito
tributério, calculando a exigéncia de aoordo com a lei vigente & época do fato.

47. Assim, ante o exposto, VOTO pela PROCEDENCIA do Auto de Infragéo.
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Devidamente intimado, o contribuinte apresentou recurso voluntario genérico,
sem trazer aos autos qualquer documentacdo que comprove as razdes recursais.

Preliminar - inexigibilidade de depdsito prévio ou arrolamento de bens

Conforme inciso Ill do artigo 151 do Codigo Tributario Nacional (CTN), as
reclamacdes e recursos apresentados no curso do processo administrativo fiscal tem o conddo de
suspender a exigibilidade do crédito tributario:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:
| — moratoria;
Il - o depdsito do seu montante integral;

111 - as reclamacges e 0s recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributario
administrativo;

IV - a concessdo de medida liminar em mandado de seguranca.

V —a concessao de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de a¢ao
judicial,

VI - o parcelamento.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo ndo dispensa o cumprimento das obrigagdes
assessorios dependentes da obrigacédo principal cujo crédito seja suspenso, ou dela
consequentes.

Logo, resta prejudicada a preliminar suscitada pelo contribuinte.

Da omissdo de rendimentos - isen¢do e natureza indenizatoria da verba

A nossa Carta Magna de 1988 erigiu competéncias tributarias aos trés entes,
rigidamente postas, sobretudo quanto a criacdo de impostos. Conforme artigo 153 do texto
constitucional, compete a Unido, dentre outros, a instituicdo do imposto sobre a renda e
proventos de qualquer natureza:

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:

| - importacdo de produtos estrangeiros;

Il - exportacéo, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;

I11 - renda e proventos de qualquer natureza;

IV - produtos industrializados;

V - operagdes de crédito, cAmbio e seguro, ou relativas a titulos ou valores mobiliarios;
VI - propriedade territorial rural;
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VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.

(.

Segundo define o paragrafo 2°, do supracitado artigo, o imposto sobre a renda e
proventos de qualquer natureza serd informado pelos critérios da generalidade, da universalidade
e da progressividade.

O principio da generalidade permitira a efetivacdo dos principios da
universalidade, pessoalidade e capacidade contributiva, na medida em que atua no critério
pessoal do consequente da regra matriz de incidéncia tributéria, determinando que todas as
pessoas fisicas — a integralidade desse universo que esteja no territério nacional, que auferir
renda e proventos de qualquer natureza ter& obrigacdo de efetuar o pagamento do imposto, salvo
excecdes prevista na propria lei.

J& o principio da universalidade atuara sobre o aspecto material do antecedente
da regra matriz de incidéncia tributéaria, afinal determina que a incidéncia do imposto alcancara
todas as rendas e proventos, de qualquer espécie, independente da denominacgéo ou fonte.

Por fim, o principio da progressividade também sera aplicado sobre o critério
quantitativo do consequente da rega matriz, nesse caso para a fixacdo da aliquota do imposto. Tal
principio implicara na incidéncia gradativa, em percentual maior e, pretensamente de modo
progressivo, a medida que se da o correspondente aumento da base de calculo do imposto ou
acréscimo patrimonial, ou seja, quanto maior o acréscimo patrimonial maior serd a aliquota do
imposto devido pelo contribuinte.

Logo, a regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo
contribuinte a tributagéo.

Contudo, em circunstancias excepcionais e taxativas, a lei em sentido estrito
pode conceder isen¢do do imposto de renda, ou qualquer outro tributo, a determinadas situagdes.

E 0 que se extrai do caput do artigo 176 do Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 176. A isencdo, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que
especifique as condicdes e requisitos exigidos para a sua concessdo, os tributos a que se
aplica e, sendo caso, o0 prazo de sua duragdo.

Paragrafo Unico. A isencdo pode ser restrita a determinada regido do territorio da
entidade tributante, em func&o de condigdes a ela peculiares.

Ainda, conforme o inciso I, do artigo 111 do mesmo diploma legal, interpreta-
se literalmente as hipdteses de isengéo:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributaria que disponha sobre:
| - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;

Il - outorga de isencéo;

I11 - dispensa do cumprimento de obrigac0es tributérias acessorias.
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Assim, cabe ao contribuinte comprovar que aqueles rendimentos auferidos sdo
isentos. No caso, o contribuinte alega que os rendimentos objeto do auto de infragdo tem
natureza juridica de indenizagdo, contudo, limitou-se a meras ilacBes, sem qualquer prova
documental que corrobore com seu pleito. Logo, ndo ha que se aplicar o instituto da isencéo aos
rendimentos em comento.

A decisdo da DRJ, na decisdo de piso, explicou a situacdo de maneira
cristalina:

22. Em resumo, 0 imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como
fato gerador a aquisigdo de disponibilidade econdmica ou juridica, que ocorreu, no caso
sob analise, quando o genitor do contribuinte recebeu os rendimentos. E o fato gerador
do imposto de renda, uma vez implementado, desvincula-se por completo do objeto que
Ihe deu causa, dos efeitos que provocou e das circunstancias em que ocorreu. Assim,
por exemplo, é irrelevante o fato dos rendimentos terem sido recebidos por meio de
acordo e ndo de sentenca condenatoria, conforme alega o contribuinte.

()

24. Objetivando dirimir eventuais davidas, foi publicado o Parecer Normativo Cosit n°
01/1995, que, no seu item 4, esclarece que a simples denominacdo de indenizacdo nas
rubricas consignadas na rescisdo do contrato de trabalho ndo gera direito a isen¢do do
imposto de renda, prevista para as indenizacBes trabalhistas definidas na legislacéo
pertinente. Assim, ainda que 0 caso presente ndo trate de rescisdo de contrato de
trabalho, é importante ressaltar o entendimento da Receita Federal do Brasil em relagdo
a indenizagéo.

“4. Segundo o mandamento contido no artigo 111 do Codigo Tributario Nacional, Lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, devem ser interpretados literalmente as normas que
disponham sobre outorga de isen¢fo. Assim, integram o rendimento tributivel
quaisquer outras verbas trabalhistas, tais como: salarios._férias adquiridas ou
proporcionais. licenca-prémio. 13 “ salario proporcional. qliinqiiénio ou anuénio. aviso
prévio trabalhado, abonos, folgas adquiridas, prémio em peclnia e qualquer outra
remuneracao especial, ainda que sob a denominagao de indenizagao , pagas por ocasido
da rescisdo do contrato de trabalho. que extrapolam o limite garantido por lei, bem
COMO juros e correcdo monetaria respectivos

25. Quanto a discriminacéo das verbas citada no Parecer PFN, prevendo que apenas as
verbas de natureza salarial podem sofrer a incidéncia do IRPF, verifica-se que as verbas
recebidas decorrem apenas da diferenga da URP de fevereiro de 1989, conforme
documentos anexos ao processo, e que, € publico e notorio, refere-se a atualizacdo
salarial, ainda que ndo tenha havido integracdo aos salarios vincendos. Assim, todo o
rendimento recebido refere-se a verba de natureza salarial, considerado rendimento
tributavel, conforme a legislacdo supracitada.

26. Em relacdo as decises judiciais citadas pelo contribuinte, observa-se que nos
termos do art. 4° do Decreto n° 2.346, de 10/10/1997, a extensdo dos efeitos das
decisBes judiciais, no &mbito da Secretaria da Receita Federal, possui como pressuposto
a existéncia de decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal, acerca da
inconstitucionalidade da lei que esteja em litigio, e, ainda assim, desde que seja editado
ato especifico do Secretario da Receita Federal nesse sentido. Fora disso, as sentencas
judiciais sé produzem efeitos para as partes envolvidas no processo judicial, ndo
beneficiando nem prejudicando terceiros.

Por fim, ndo h& que se falar em desrespeito ao principio da capacidade
contributiva, ja que resta claro que o contribuinte foi beneficiario de rendimentos, devendo
oferta-los a tributacdo, proporcionalmente aos ganhos auferidos.
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Da substituicéo tributaria
O artigo 121 do Codigo Tributario Nacional (CTN) tem a seguinte redacao:

Art. 121. Sujeito passivo da obrigacdo principal é a pessoa obrigada ao pagamento do
tributo ou penalidade pecuniaria:

Paragrafo Unico. O sujeito passivo da obrigagdo principal diz-se:

Il - responsavel, quando sem revestir a condicdo de contribuinte, sua obrigacdo decorra
de disposicdo expressa em lei.

O paragrafo Gnico do retro mencionado artigo autoriza, expressamente, a atribuicdo da
fonte pagadora da renda os dos proventos auferidos, a condicdo de responsavel
tributério, devendo reter o valor do imposto de renda de seus colaboradores na fonte.

Ainda que seja o contribuinte pessoa fisica quem possua a disponibilidade
econbmica dos valores, o responsavel pela retencdo € um terceiro, a pessoa juridica
empregadora, em relacdo ao fato gerador do tributo, conforme dicgdo do artigo 128 do CTN:

Art. 128. Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de modo expresso
a responsabilidade pelo crédito tributério a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigacdo, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a
este em carater supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigacéo.

O artigo 45 do CTN estabelece que a lei podera atribuir a responsabilidade da
fonte pagadora reter e recolher o tributo, como se vé:

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo
43, sem prejuizo de atribuir a lei essa condi¢do ao possuidor, a qualquer titulo, dos bens
produtores de renda ou dos proventos tributaveis.

Pardgrafo Unico. A lei pode atribuir & fonte pagadora da renda ou dos proventos
tributveis a condigdo de responséavel pelo imposto cuja retengdo e recolhimento lhe
caibam.

Assim, a fonte pagadora recolhe e repassa os valores de imposto de renda da
pessoa fisica, podendo o contribuinte, quando da apresentacdo de sua DAA, deduzir as parcelas
do imposto retidas antecipadamente:

Art. 87. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderdo ser deduzidos (Lei n°
9.250, de 1995, art. 12):

I - as contribuicdes feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais
e Nacional dos Direitos da Crianca e do Adolescente;

Il - as contribuicGes efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados
na forma da regulamentacéo do Programa Nacional dc Apoio a Cultura - PRONAC, de
que trata o art, 90;
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Il - os investimentos feitos a titulo de incentivo as atividades audiovisuais de que
tratam os arts. 97 a 99;

IV - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a titulo de recolhimento
complementar, correspondente aos rendimentos incluidos na base de célculo;

V - 0 imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 103.

Na mesma linha segue o artigo 55, da lei n® 7.450/85:

Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente
poderad ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, se o contribuinte
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Como muito bem mencionado pela decisdo de piso, a RFB editou Parecer
Normativo COSIT n° 01/02, que assim determina:

IRRF. RETENCAO EXCLUSIVA. RESPONSABILIDADE.

No caso de imposto de renda incidente exclusivamente na fonte, a responsabilidade pela
retengdo e recolhimento do imposto é da fonte pagadora.

IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE.
RESPONSABILIDADE.

Quando a incidéncia na fonte tiver a natureza de antecipacdo do imposto a ser apurado
pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retengéo e recolhimento do
imposto extingue-se, no caso de pessoa fisica, no prazo fixado para a entrega da
declaracdo de ajuste anual, e, no caso de pessoa juridica, na data prevista para o
encerramento do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral,
mensal estimado ou anual.

IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE.

Constatada a falta de retencdo do imposto, que tiver a natureza de antecipacao, antes da
data fixada para a entrega da declaragdo de ajuste anual, no caso de pessoa fisica, e,
antes da data prevista para o encerramento do periodo de apuragdo em que o rendimento
for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa juridica,
serdo exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de oficio e os juros de mora.

Verificada a falta de retencdo apds as datas referidas acima serdo exigidos da fonte
pagadora a multa de oficio e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista
para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega
da declaracdo de ajuste anual, no caso de pessoa fisica, ou, até a data prevista para o
encerramento do periodo de apuragdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral,
mensal estimado ou anual, no caso de pessoa juridica; exigindo-se do contribuinte o
imposto, a multa de oficio e os juros de mora, caso este ndo tenha submetido os
rendimentos a tributacao.

IRRF RETIDO E NAO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE.

Ocorrendo a retengdo e o ndo recolhimento do imposto, serdo exigidos da fonte
pagadora o imposto, a multa de oficio e os juros de mora, devendo o contribuinte
oferecer o rendimento a tributacdo e compensar o imposto retido.

DECISAO JUDICIAL. NAO RETENCAO DO IMPOSTO. RESPONSABILIDADE.
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Estando a fonte pagadora impossibilitada de efetuar a reten¢do do imposto em virtude
de decisdo judicial, a responsabilidade desloca-se, tanto na incidéncia exclusivamente
na fonte quanto na por antecipagdo, para o contribuinte, beneficiario do rendimento,
efetuando-se o langcamento, no caso de procedimento de oficio, em nome deste.

()
Sujeigdo passiva tributaria em geral
2. Dispde o art. 121 do CTN:

" Art. 121. Sujeito passivo da obrigacdo principal é a pessoa obrigada ao pagamento de
tributo ou penalidade pecuniaria.

Paragrafo Unico. O sujeito passivo da obrigacdo principal diz-se:

I - contribuinte, quando tenha relacdo pessoal e direta com a situacdo que constitua o
respectivo fato gerador;

Il - responsavel, quando, sem revestir a condigdo de contribuinte, sua obrigagdo decorra
de disposicéo expressa de lei."”

3. Como visto, a sujei¢do passiva na relacdo juridica tributaria pode se dar na condicao
de contribuinte ou de responsavel. Nos rendimentos sujeitos ao imposto de renda na
fonte o beneficiario do rendimento é o contribuinte, titular da disponibilidade
econdmica ou juridica de renda, a que se refere o art. 43 do CTN.

4. A fonte pagadora, por expressa determinacéo legal, lastreada no paragrafo Gnico do
art. 45 do CTN, substitui o contribuinte em relacdo ao recolhimento do tributo, cuja
retencdo esta obrigada a fazer, caracterizando-se como responsavel tributério.

5. Nos termos do art. 128 do CTN, a lei, ao atribuir a responsabilidade pelo pagamento
do tributo a terceira pessoa vinculada ao fato gerador da obrigacdo tributaria, tanto pode
excluir a responsabilidade do contribuinte como atribuir a este a responsabilidade em
carater supletivo.

6. A fonte pagadora € a terceira pessoa vinculada ao fato gerador do imposto de renda ,
a quem a lei atribui a responsabilidade de reter e recolher o tributo. Assim, o
contribuinte ndo é o responsavel exclusivo pelo imposto. Pode ter sua responsabilidade
excluida (no regime de retencdo exclusiva) ou ser chamado a responder supletivamente
(no regime de retencéo por antecipagéo).

7. No caso do imposto de renda, hd que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipa¢do do imposto
que seré tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencéo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributaria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipagao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencdo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retengdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracdo definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.
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()

No caso, mesmo que tivesse ocorrido retencdo na fonte, o contribuinte estava
sujeito ao pagamento mensal do imposto, vez que tratam-se de rendimentos recebidos de pessoa
fisica, conforme artigo 106 do RIR/99:

Art. 106. Esta sujeita a0 pagamento mensal do imposto a pessoa fisica que receber de
outra pessoa fisica, ou de fontes situadas no exterior, rendimentos que néo tenham sido
tributados na fonte, no Pais, tais como:

| - os emolumentos e custas dos serventuarios da Justica, como tabelides, notérios,
oficiais pablicos e outros, quando ndo forem remunerados exclusivamente pelos cofres
publicos;

Il - os rendimentos recebidos em dinheiro, a titulo de alimentos ou pensdes, em

cumprimento de decisdo judicial, ou acordo homologado judicialmente, inclusive
alimentos provisionais;

I11 - os rendimentos recebidos por residentes ou domiciliados no Brasil que prestem
servicos a embaixadas, reparticGes consulares, missdes diplomaticas ou técnicas ou a
organismos internacionais de que o Brasil faca parte;

IV - os rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas fisicas.

Da multa de oficio

No langamento por homologacdo o contribuinte tem o dever de apurar e pagar
o tributo por sua conta, antecipando-se a autoridade administrativa.

Atualmente, pelo Principio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o
imposto de renda, estdo sujeitos ao lancamento por homologacgédo e, caso o contribuinte nédo
cumpra seu dever legal, cabera ao Fisco efetuar o lancamento tributério de oficio, cuja
conseqliéncia ¢ aplicacdo da multa de oficio de 75%, conforme artigo 44 da Lei n® 9.430/96:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Vide
Lei n®10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou_contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata; (Vide Lei n® 10.892, de 2004) (Redacéo
dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

Il - de 50% (cinglienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007) a) na forma do art. 8o da Lei no
7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido
apurado imposto a pagar na declaracdo de ajuste, no caso de pessoa fisica; (Redacdo
dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 20 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribui¢do social o lucro
liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica. (Redagdo dada
pela Lei n° 11.488, de 2007)
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Da incidéncia dos juros moratorios a taxa SELIC
Conforme artigo 161 do CTN, temos:

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora,
seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposicdo das penalidades
cabiveis e da aplicacdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei
tributaria.

§ 1° Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo calculados a taxa de
um por cento ao més.

§ 2° O disposto neste artigo ndo se aplica na pendéncia de consulta formulada pelo
devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Assim, coube ao artigo 61 da Lei n® 9.430/96 estabelecer a incidéncia dos juros
de mora sobre o crédito tributario:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuicdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislagdo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por
cento, por dia de atraso.

§ 1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do primeiro dia subsequente
ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até
o0 dia em que ocorrer 0 seu pagamento.

§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se refere 0 § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do més subseqiente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Das demais alegacoes

Por fim, o contribuinte suscita a vinculacdo dos autos ao processo ao processo
n° 10469-72014212006-47 - CPF 150.381.224-34 - Francisco Aldemir de Souza, erro no célculo
do imposto devido e a vigéncia do Parecer SRF n° 1, de 24 de setembro de 2002, argumentos
estes frageis e insustentaveis, vez que o lancamento tributario esta correto e respaldado na
legislacdo vigente.

Diante do exposto, conhego do Recurso para, no mérito negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#art5%C2%A73
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